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INTRODUÇÃO

Nos últimos anos, mormente em razão da ocorrência de grandes catástrofes ambientais, cujo vilão passou a ser o aquecimento global, conseqüência da grande quantidade de emissões de gases do efeito estufa, o mundo tem voltado suas preocupações para as questões ambientais.

De acordo com os Relatórios do Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC) divulgados no ano de 2007, a emissão de gases do efeito estufa, tem como causa as atividades humanas, tais como os processos industriais, o desmatamento, a poluição gerada pelos veículos, etc. 
Os custos ambientais na busca do crescimento econômico eram e ainda são ignorados no cômputo da produção. Em busca de produtos cada vez mais atraentes, o ser humano degrada o meio ambiente, sem considerar as perdas ambientais ocasionadas pelo uso indiscriminado dos recursos naturais.  
Essa é a preocupação trazida pela Comissão Mundial do Meio Ambiente e Desenvolvimento ao elaborar o Relatório Nosso Futuro Comum que, buscando conciliar a necessidade de desenvolvimento à proteção ao meio ambiental propõe que o desenvolvimento ocorra de forma sustentável garantindo o atendimento das “necessidades do presente sem comprometer a capacidade de as gerações futuras atenderem também às suas” (CMMAD, 1991, p. 9).

A meta a ser alcançada com o desenvolvimento sustentável consiste em buscar a aliança entre o desenvolvimento econômico e o aproveitamento racional e ecologicamente sustentável da natureza, preocupando-se em conservar a biodiversidade, sem que haja o esgotamento dos recursos ambientais. 

Meio ambiente e desenvolvimento não podem estar desconectados, visto que ambos estão umbilicalmente ligados. Essa tese visa abordar a questão sob prisma trazido pela Constituição Federal. 
1 DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE 

O caput do artigo 225 da Constituição Federal, assim, prescreve:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Como se vê, o texto constitucional consagrou o princípio do desenvolvimento sustentável ao garantir o direito e dever ao meio ambiente ecologicamente equilibrado a toda coletividade, além de possuir caráter intergeracional, pois não visa resguardar apenas os interesses da geração atual, mas também das futuras gerações. 

Nas palavras de Konrad Hesse (1991), “a norma constitucional somente logra atuar se procura construir o futuro com base na natureza singular do presente.” É este o objetivo da norma em comento, que almeja, sim, construir um futuro melhor para as futuras gerações, começando com a construção de um presente melhor. “A Constituição converte-se, assim, na ordem geral objetiva do complexo de relações da vida”, afirma Hesse (1991, p. 18).

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é considerado, portanto, um terceiro gênero, pois não se enquadra na esfera pública ou privada. Trata-se de direito difuso, que pode ser definido como um interesse ou direito transindividual, ou seja, que transcende o indivíduo e ultrapassa a esfera de direitos e obrigações de caráter individual. Tem como titulares pessoas indeterminadas e é, ao mesmo tempo, pertencente a todos, sem se vincular a ninguém especificamente. Trata-se de traço diferenciador entre direito difuso e coletivo, pois o último tem uma determinabilidade de seus titulares. Possui ainda natureza indivisível, não podendo ser fracionado. A definição de direito difuso surgiu no ordenamento jurídico pátrio, por meio do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). O seu artigo 81 assim dispõe:

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I – interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

[...]

Conforme estabelecido no preceito constitucional, o ambiente sadio e equilibrado é direito de todos, tido como bem de uso comum. Os recursos naturais, antes considerados res nullius, tornam-se agora bens públicos. 

O novo Código Civil brasileiro, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, reproduzindo as disposições relativas aos bens do Código anterior (Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916), estabeleceu, em seu artigo 98, a diferenciação entre bens públicos e particulares, classificando, em seguida, (art. 99) os bens públicos em três categorias, a saber: os de uso comum do povo, em que se incluem rios, mares, estradas, ruas e praças; os de uso especial, como os edifícios e terrenos destinados a serviços ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, bem como suas autarquias e, por último, os bens dominicais que são os que constituem patrimônio das pessoas jurídicas de direito público. 

Não se pode olvidar que a Carta Magna serve como fundamento para a classificação de bem de uso comum, utilizada pelo Direito Privado, sendo, no entanto, a classificação constitucional muito mais abrangente, pois engloba além  dos aspectos relativos à legislação civil, o caráter humano, visto tratar-se de um bem indispensável a manutenção da sadia qualidade de vida. 

Na classificação apresentada pelo Código Civil, há uma nítida conotação dominial e econômica. De acordo com essa classificação, muitos recursos naturais não podem ser considerados bens, pois não são passíveis de apropriação individual.

Nesse sentido, José Afonso da Silva (2003b) esclarece que há elementos físicos do meio ambiente que não são suscetíveis de apropriação, como acontece com a qualidade ambiental, e que, portanto, não se enquadram como bens públicos ou particulares. Constituem uma nova modalidade de bens, quais sejam “bens de interesse público, dotados de um regime jurídico especial, enquanto essenciais à sadia qualidade de vida e vinculados, assim a um fim de interesse coletivo” (p. 84).

De fato, em uma análise ampla e global, não há como enquadrar os componentes do meio ambiente nos estreitos limites a que se refere o Código Civil. O meio ambiente não é um bem do Poder Público, nem privado, trata-se de bem pertencente a toda coletividade. Celso Antônio Pacheco Fiorillo (2004a) entende que o artigo 225 criou uma nova categoria de bens, o bem ambiental:

O bem ambiental é, portanto, um bem que tem como característica constitucional mais relevante ser ESSENCIAL À SADIA QUALIDADE DE VIDA, sendo ontologicamente de uso comum do povo, podendo ser desfrutado por toda e qualquer pessoa dentro dos limites constitucionais.

[...]

É, portanto, da somatória de dois aspectos: bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, que estrutura constitucionalmente o bem ambiental (p. 51; grifos do original).
O bem ambiental visa tutelar, em primeiro lugar, a vida humana estando em perfeita consonância com o disposto no artigo 5º, caput, da Constituição Federal, que expressamente garante a “inviolabilidade do direito à vida”. Vida e meio ambiente estão umbilicalmente ligados, e deve existir um ambiente propício, a fim de garantir a existência e proteção da vida com qualidade.

De acordo com Marise Costa de Souza Duarte (2003), 

com base nessa compreensão se constata que o direito à vida, do qual se irradia o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, não consiste unicamente na garantia da vida humana sobre a Terra, mas na manutenção da vida em todas as suas formas, aí sendo incluídas todas as demais espécies de seres vivos (p. 87).
A qualidade de vida liga-se a um dos princípios fundamentais estabelecidos no artigo 1º da Constituição Federal, qual seja, a dignidade da pessoa humana. “Dignidade da pessoa humana é um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida”, assinala José Afonso da Silva (2003, p. 105). Neste sentido, ensina Luis Roberto Barroso (2003):

O princípio da dignidade da pessoa humana identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, independentemente da crença que se professe quanto à sua origem. A dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como com as condições materiais de subsistência (p. 323).
Haverá dignidade da pessoa humana sem que a moradia possua condições mínimas de habitabilidade, bem como sem que haja moradia, alimentação, educação e saneamento básico? Se o meio ambiente não propicia uma boa qualidade de vida, outros fatores que possibilitam a existência da dignidade da pessoa humana não possuem sustentáculo. De acordo com Eros Grau (2003), “a dignidade da pessoa humana apenas restará plenamente assegurada se e enquanto viabilizado o acesso de todos não apenas às chamadas liberdades formais, mas, sobretudo, às liberdades reais” (p. 177). 

José Afonso da Silva (2003b, p. 81) identifica dois objetos de tutela quando se trata de ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida –  um imediato, que é a qualidade de meio ambiente e o outro, mediato, que é a saúde, o bem-estar e a segurança da população; ambos  sintetizam o que vem a ser qualidade de vida.

 O meio ambiente equilibrado traz, portanto, uma nova dimensão ao direito fundamental à vida e ao princípio da dignidade da pessoa humana, visto que, no meio ambiente, se desenvolve a vida humana. Assim, o ser humano está inserido no meio ambiente, dele também fazendo parte, motivo pelo qual, para que haja efetividade ao direito fundamental à vida e ao princípio da dignidade humana, há que reconhecer a sua ligação e a interação com o meio ambiente e que ele seja ecologicamente equilibrado, a fim de propiciar o bem-estar necessário.

A Constituição Federal, no artigo 225, revela a preocupação de caráter eminentemente social e humano. Fica clara a inter-relação existente entre o direito fundamental à vida, o princípio da dignidade da pessoa humana e o meio ambiente, os quais são fundamentais e necessários à preservação da vida.

 A esse respeito, José Afonso da Silva (2003b) comenta:
O que é importante – escrevemos de outra feita – é que se tenha a consciência de que o direito à vida, como matriz de todos os demais direitos fundamentais do Homem, é que há de orientar todas a formas de atuação no campo da tutela do meio ambiente. Cumpre compreender que ele é um fator preponderante, que há de estar acima de quaisquer outras considerações como as de desenvolvimento, como as de respeito ao direito de propriedade, como as da iniciativa privada. Também estes são garantidos no texto constitucional, mas a toda evidência, não podem primar sobre o direito fundamental à vida, que está em jogo quando se discute a tutela da qualidade do meio ambiente. É que a tutela da qualidade do meio ambiente é instrumental no sentido de que, através dela, o que se protege é um valor maior: a qualidade de vida (p. 70).

Ressalte-se também, que o meio ambiente ecologicamente equilibrado integra o rol dos direitos humanos. José Joaquim Gomes Canotilho (1999) estabelece clara diferenciação entre direitos dos humanos e direitos fundamentais, da seguinte maneira:

direitos do homem são direitos válidos para todos os povos e em todos os tempos (dimensão jusnaturalista-universalista); direitos fundamentais são os direitos do homem, jurídico-institucionalmente garantidos e limitados espacio-temporalmente.  Os direitos do homem arrancariam da própria natureza humana e daí o caráter inviolável, intemporal e universal; os direitos fundamentais seriam os direitos objectivamente vigentes numa ordem jurídica concreta (p. 369; grifos do original).
Hodiernamente, surgiu uma nova terminologia, qual seja, direitos humanos fundamentais, em que se incluem direitos humanos de caráter internacional, reconhecidos como valores e reivindicações essenciais positivados nas constituições. O seu caráter é duplo: são direitos humanos e também fundamentais (SARLET, p. 33).  O reconhecimento do direito ao meio ambiente sadio foi consagrado primeiramente como direito humano, e se encontra positivado como direito fundamental na Constituição Federal e em algumas leis ordinárias.

Um dos fundamentos da República Federativa é a realização da dignidade humana, a qual somente é possível com a efetivação dos direitos fundamentais previstos na Constituição, segundo a qual uma vida digna só acontece em um ambiente sadio. Além da vida humana, também esse direito visa preservar os recursos naturais, incluindo todas as formas de vida existentes na terra, os quais são necessários para a própria existência da vida humana. 

O texto constitucional dispõe, ainda, que as futuras gerações também têm direito ao ambiente ecologicamente equilibrado, que só é possível se as gerações presentes fizerem uso racional dos recursos, visto que esses recursos também deverão servir aos que estão por vir, os quais também têm direito a uma vida sadia e digna. 

2  MEIO AMBIENTE COMO PRINCÍPIO DA ORDEM ECONÔMICA

Da nova visão sobre meio ambiente apresentada pela Constituição Federal, há que se ressaltar que seu disciplinamento protetivo não se esgota no dispositivo constante do artigo 225. O ser humano necessita utilizar-se dos recursos naturais para garantir a própria existência da vida humana.

Os recursos naturais são apropriados e utilizados no processo produtivo como se não possuíssem valor econômico, sem que sejam computados no custo do processo de produção, quando, na verdade, são também bens que possuem valor econômico, motivo pelo qual merecem tratamento constitucional como tal. O ser humano não pode continuar “a privatização dos lucros decorrentes do uso dos recursos naturais e a socialização dos prejuízos decorrentes da escassez e degradação dos mesmos” (CAVEDON, 2003, p. 99).  É preciso internalizar o custos pela utilização dos recursos naturais nas atividades econômicas.

O Título VII, que trata da Ordem Econômica e Financeira, traz em seu artigo 170, o seguinte:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

...

VI – defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;
O artigo citado eleva à condição de princípio da ordem econômica a defesa do meio ambiente, visando uma mudança no padrão de acumulação de capital, de crescimento econômico, a fim de que se alcance o desenvolvimento sustentável, reforçando a importância da utilização de tecnologias limpas, de baixo impacto ambiental, que gozam de tratamento diferenciado.
A ordem econômica estabelecida constitucionalmente funda-se primeiramente na valorização do trabalho humano buscando, assim, inibir práticas abusivas à pessoa humana, reforçando, pois, o princípio da dignidade humana. Deve basear-se, ainda, na livre iniciativa, característica do sistema capitalista, na justiça social e na observância do princípio de defesa do meio ambiente.

A esse respeito, Eros Grau (2003) afirma:

O princípio da defesa do meio ambiente conforma a ordem econômica (mundo do ser), informando substancialmente os princípios da garantia do desenvolvimento e do pleno emprego. Além de objetivo, em si, é instrumento necessário – e indispensável – à realização do fim dessa ordem, o de assegurar a todos existência digna. Nutre também, ademais, os ditames da justiça social. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo – diz o art. 225, caput (p. 219).

A inclusão do princípio da defesa do meio ambiente na ordem econômica evidencia que, para o legislador, o desenvolvimento não pode estar dissociado da proteção ambiental. Deve-se lembrar que o desenvolvimento econômico sempre gera algum tipo de impacto ao meio ambiente, porém, devem-se buscar formas para que esse impacto seja o menor possível, bem como devem existir medidas para compensá-lo.

Segundo Celso Antônio Pacheco Fiorillo (2004a),

devemos lembrar que a idéia principal é assegurar existência digna, através de uma vida com qualidade. Com isso, o princípio não objetiva impedir o desenvolvimento econômico. Sabemos que a atividade econômica, na maioria das vezes, representa alguma degradação ambiental. Todavia, o que se procura é minimizá-la, pois pensar de forma contrária significaria dizer que nenhuma indústria que venha a deteriorar o meio ambiente poderá ser instalada, e não é essa a concepção apreendida do texto. O correto é que as atividades sejam desenvolvidas lançando-se mão dos instrumentos existentes adequados para a menor degradação possível. (p. 27).

A conciliação entre desenvolvimento e proteção ambiental deve pautar-se no chamado desenvolvimento sustentável, “que consiste na exploração equilibrada dos recursos naturais, nos limites da satisfação das necessidades e do bem-estar da presente geração, assim como de sua conservação no interesse das gerações futuras” (SILVA, 2003b, p. 26).
A Constituição, ao incluir a proteção ao meio ambiente na Ordem Econômica, novamente trouxe a lume o princípio do desenvolvimento sustentável, cuja meta consiste em buscar a aliança entre o desenvolvimento econômico e o aproveitamento racional e ecologicamente sustentável da natureza, preocupando-se em conservar a biodiversidade, sem que haja o esgotamento dos recursos ambientais, os quais devem ser preservados para as futuras gerações, garantindo ainda, uma condição mais digna aos habitantes do planeta, especialmente os que vivem em condições subhumanas.

Portanto, o desenvolvimento sustentável não pode ser apartado da melhoria da qualidade de vida das populações pobres ou mesmo miseráveis, visto que o estágio em que estas populações se encontram é conseqüência da forma de desenvolvimento econômico adotada que ignorou populações carentes  e  para o meio ambiente.

Cristiane Derani (1998) esclarece:

Uma economia ecologicamente alinhada, isto é, uma economia que considera os aspectos ambientais de qualidade do ambiente e sustentabilidade dos recursos, é uma economia que se desenvolve pautada no princípio da defesa do meio ambiente, inscrito na ordem econômica constitucional, e que se destina a realizar o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado conforme dispõe o artigo 225 da Constituição  (p. 100). 
Observe-se ainda que o fundamento da ordem econômica na livre iniciativa encontra-se limitado também ao interesse da coletividade e da utilização racional dos recursos naturais. 

O desenvolvimento econômico deve assegurar a existência digna e a justiça social, que estão umbilicalmente ligados à proteção do meio ambiente, pois esses fatores são indispensáveis para a continuidade da vida em nosso planeta.

De acordo com André Ramos Tavares (2003),

fala-se no Direito ambiental econômico, de um princípio de extrema importância, que é o da ubiqüidade. Consoante este princípio, qualquer atividade a ser desenvolvida há de estar vocacionada para a preservação da vida e, assim, do próprio meio ambiente (p. 199).

Não se pode olvidar, ainda, a disposição contida no artigo 174 da Constituição Federal segundo a qual, “como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado”.

Por esse preceito constitucional, o Estado passa a atuar expedindo normas, ordenando, regulando, fiscalizando e controlando a atividade econômica. Deve ainda efetuar o planejamento, definindo a forma como deve ocorrer o desenvolvimento nacional, que é indicativo para o setor privado e determinante, para o setor público.
Dessa forma, o Estado como regulador da atividade econômica deve observar o princípio da defesa do meio ambiente (art. 170, inciso IV), como assinala Eros Grau (2003, p. 261). “Essas normas e medidas, isso é evidente – nítido como a luz solar passando através de um cristal, bem polido –, hão de necessariamente estar a dar concreção aos princípios que conformam a ordem econômica”.
CONCLUSÂO

Nota-se a grande ligação entre o direito à vida e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, que por sua vez possui vínculo estreito com o direito à dignidade da pessoa humana, todos esses direitos constam como garantias constitucionais e também são direitos humanos. 

Não se pode olvidar o liame existente entre o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado com o desenvolvimento econômico. A questão econômica figura, no entanto, em caráter secundário, eis que ela não pode se sobrepor a esse direito e, por conseguinte, à qualidade de vida do ser humano. 
O meio ambiente sadio é direito fundamental humano e a sua defesa, princípio constitucional da ordem econômica insculpido no art. 170, VI, tem por objetivo deixar claro que o esse direito é fator preponderante e deve ser considerado antes que se realize qualquer atividade econômica. 
As atividades econômicas devem levar em consideração a necessidade de preservação da vida com qualidade, uma vez que a ordem econômica se funda na dignidade da pessoa humana, motivo pelo qual a análise da questão ambiental se faz necessária, avaliando e prevenindo os riscos e impactos causados por essas atividades.
Deve-se, portanto, buscar o desenvolvimento, sem que haja um comprometimento dos direitos humanos fundamentais das gerações atuais e futuras. 
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